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PREFEITURA ~IUNICI PAL DE HACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO :-19 175/85 - PNH. 

O Prefeito ~lunic i pa l de ~lacapá , usnndo das atribuiçÕe s 
que lhe sã o c onfe ridas pe l e íte m VI II, do a rt . 34 da Le in9 
6 .448 , de 11. 10 . 77 , 

DECRETA: 

Art. 19 - EXONERAR JOS~ ARDASSE PICANÇO , da f unção de 
Chefe da Seção de Expediente , cor r e s pondente ao C6d i go CAl. 
101 . 3 , do Gabinete Nunicipa l , a par ti r de 19 de junho de 

1985 . 

Ar t . 29- Revogam-se as dispos i ções em contrário . 

CU~·IPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PAI.ÁC 1.0 J 1 DE NAKÇO, 13 de j unho de 1985 . 

~IUR I LO AGOSTl NilO PINHEIRO 
PREFEITO fiUNTCIPAL m; '·IACAPÁ 

l'UBLI CADO NESTA SECKETAK LA :lUNlCIPAL DE /ID:IINI STRAÇi\0 , 
aos 13 dins do m~ s de junho de 1985 . 

RF.G I.NAI.DO .JOSf ANSJ,L:IO NOBRE 
SECRETÁRIO S UB STITUTO DA SP:AD 

PREFiêTTliRi\ 'lUNICTPi\L DE HACAPÁ 

GABI NETE 00 PREFEITO 

1lECRETO :,<.> 176/85 - r:r.-t. 

O !'refeito >lunicipal de :lacapá , usando das aL r ibu içÕes 
que lhe s~o conferida s por lei , e cons iderando o que cons
La no Processo n9 03 120/85 . datado de 14 . 05.85, 

DECRETA : 

,\rL . 19 - APOSENTAR JOS~ ARDASSE P1CANÇO, ocupante do 

Se cretarto d e Educação e Cul t ura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURCEL HEDEIROS 

Se cretár io de Ag r icul tura 
Dr . LU I Z I~\ÇÜ GUIHARÃES COLARES 

Sec r e tá r io de Segur a nça Pública 
Dr. AI RTON JOS~ DE ARAÚJ O AGUI AR 

Sec r e t á r io de Sa úde 
Dr . J OÃO BOSCO PAPAL~O PAES 

cargo d e Agen te de Admi nistração , C6digo AAA . OJ1 . 6, l o t ado 
no Gabine t e ~luni c ipa l , do Qua dro de Pessoal Ef et ivo de s t a 
Pre f eitura , de conf ormida de com o a rt . 126 c ombinado com o 
a rt . 129 da Le i !·lunici pa l n9 133/80 -P>Il'l, observa do o § 29 
do ar tigo 102 da Con st ituição, a pa r t i r de 19 de j unho de 
1985 . 

Ar t . 29 - Re vo gam-se as di s pos i ções em contrár i o . 

CU~lPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE rlARÇO , 13 de junho de 1985 . 

NUR ILO AGOSTI NHO PINHEIRO 
PREFEITO HUNI CI PAL DE riACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARI A rlUNICIPAL DE ADNINISTRAÇÃO, 
aos 13 dias do mês de j unho de 1985 . 

REGINALDO JOS IÕ A.~SEDIO NOBRE 
SECRETÁRIO SUBSTITUTO DA SE~IAD 

I'KEFEITURA riUNI Cl PAL DE NACAPÁ 

GAlllNETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 177/85 - Pr!H . 

O Prefeito r!unicipa l de rlacapá , us a ndo da s atribuições 
que lhe são confer idas por l e i, e considerando o que con s 
ta no Processo n9 03239/85, 

DECRETA: 

ArL . 19- APOSE~TAR JANUARIO SECUNDINO DOS SANTOS, ocu 
pa n te do cargo de :lotor ista , C6digo TP .0 11.6, lotado na s; 
creLaria :·lunicipal de Obras e Viação, do Quadro de Pessoal 
Efetivo desta Prefeitura , com base n o artigo 126 , combina
do com o art . 127 , parágrafo único, inc i so I, alínea " c " 
da Lei n9 133/80- p:!N, a partir de 19 de junho de 1985 . 

Art. :>9 - Revogam-se as disposições em contrár io . 

CU:Il'RA-SE, REGISTRE-SE E PUBLi QUE-SE . 

PALÁCIO J 1 DE riARÇO, 13 de junho de 1985 . 
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MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADHINI STRAÇÃO, 
aos 13 dias do mês de junho de 1985 . 

REGINALDO JOSf: ANSELNO NOBRE 
SECRETÁRIO SUBSTITUTO DA SE~~ 

PREFEITURA HUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

LEI N9 229/85 - P~1M. 

Denomina de "CENTRO DE LAZER PAUXY NUNES", a a rea urba 
na existente na praia denominada "Araxá" , e dá outr as pro
vidências . 

O PREFEITO ~illNIC IPAL DE MACAPÁ, faço saber que a Câma
ra Municipal de ~laca pá , decre t a e eu promulgo a seguinte 
Lei: 

Art . 19 - Fica denominado de "CENTRO DE LAZER PAUXY NU 
NES" a área urbanizada existente na praia denominada "ARA 
XÁ''. ' 

PAR~GRAFO ÜNICO Permanecerá com a denominação de 
"Praia do Araxá", a área balneária onde encontra- se situa
do o logradouro ora denominado . 

Art . 29 - O Poder Execut i vo t omará as medidas 
par a dar ampla divulgação a denominação expressa no 
19 , promovendo a colocação de placas i ndicat i vas . 

usua i s 
Art . 

Ar t . 39- A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em cont rário . 

PALÁCIO 31 DE ~!ARÇO, em 13 de junho de 1985 . 

~illRILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO MUNIC I PAL DE ~!ACAPÁ 

PL-EFEITURA ~illNICIPAL DE ~IACAPÁ 

LEI N9 230/85 - Pill!. 

Declara de Utilidade Pública no Município de ~!acapá a 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE SANTANA E ADJAC~NCIAS . 

O PREFEITO }ffiNICIPAL DE MACAPÁ, faço saber que a Cân~
ra Municipal de }!acapá , decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei : 

Art. 19 - I declarada de uti l idade pública, no Municí
pi o de ~lacapá a ASSOCIAÇÃO DOS NORADORES DE SANTANA E ADJA 
CENCIAS . 

Art . 29 - A pr esente lei entrará em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposi ções em contrário . 

PALÁCIO 31 DE ~!ARÇO , 13 de junho de 1985 . 
~illRILO AGOSTINHO PINHEIRO 

PREFEITO ~illNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

PREFEITURA ~nJNICIPAL DE NACAPÁ 

LEI N9 231/85 - PMM. 

Considera de Utilidade Públ ica no Município de ~laca pá , 
a Sociedade Civil "CLUBE DAS ACÁCIAS" . 

O PREFEITO }nJNICI PAL DE }!ACAPÁ, faço saber que a Câma
ra Municipal de l·!acapá, decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei : 

Art . 19 - I considerada de Uti lidade Púb l ica no Municí 
pio de }lacapá, a Sociedade Civil "CLUBE DAS ACÁCIAS" , com 
sede nesta cidade, nos termos da Lei n9 97 /79-PH.'l , de 29 
de maio de 1979 . 

Art. 29 - A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as di sposiçõe s em contrário . 

PALÁCIO 31 DE NARÇO , 13 de junho de 1985 . 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
PREFEITO HUNICIPAL DE }!ACAPÁ 

m - GOVERNO DO A}!APÁ 

SECRETARIA DE PLANEJA}ffiNTO E COORDENAÇÃO 

CONTRATO DE ARRENDAHENTO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERNO DO AHAPÁ E A 
FlR}!A SUERDA MARIA BASTOS ALBUQUERQUE , PARA FINS DE ARRENDA 
~ffiNTO DA HOSPEDARIA DE TURISMO DE CALÇOENE. 

Aos quatro dias do mês de junho de hum mi l novecentos 
e oitenta e cinco ( 1. 985), nesta cidade de Maca pá, na Se c r~ 
taria de Planejamento e Coordenação, de um l ado o Governa -
dor do Amapá, representado neste ato pelo seu Governador,Se 
~hor ANNIBAL BARCELLOS, daqui em diante denominado "PROPRiE 
TÁRIO" c de outro a Firma SUERDA ~!ARIA BASTOS ALBUQUERQUE :
com sede na cidade do Oiapoque , à Rua Joaquim Caetano da 
Silva, s/n, Bairro Central, inscr ita no CGC(MF) 05.964 . 259/ 
0001 - 76, representada neste ato por sua proprietária Senho
ra SUERDA ~!ARIA BASTOS ALBUQUERQUE , brasileira , casada , co
merciante, residente e domiciliada na cidade do Oiapoque à 
Rua Joaquim Caetano da Silva, s/n , CI-20481/AP (2~ via) , 
CPF-007 905 672, daqui por diante denominada "ARRENDATÁRIA" 
tem as partes ent re si , justo e contratado o presente "Con
trato de Arrendamento" que se regerá pelas Cláusulas e Con
dições seguintes : 

CLÁUSULA PRU!EIRA - Fundamento Legal: - O presente Con 
t rato de Arrendamento foi elaborado de aco rdo com o que Pre 
r:eit ua o i nc iso XVII, do artigo 18 do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de 
j ane i ro de i969 e na ap rovação pelo Excelentissimo Senhor 
Governador . 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do objet i vo : - O objetivo do presen 
te contrato é o arrendamento a Sra . SUERDA MARIA BASTOS AL-: 
BUQUERQUE do imóvel, benfeitoria e equipamentos integrantes 
da Hospedaria de Turismo de Calçoene de pr opriedade do Go
verno deste Território e l ocalizado na cidade de Calçoene . 

.-----------DIÁRIO OFICIAL----------~ 1111!!'----------- DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------=-"" 
Território Federal do Amapá 

DIRETOR 
IDELMAR PEREIRA GÓE S 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicação deverão ser 

dati l ografados e acompanhados de ofício ou 
memorando . 

O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
ser encont r ado para l ei t ura nas Representa
ções do Governo do Amapá em Brasí lia/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 às 12:00 horas . 

Horário: 
Das 14:00 às 17:30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Publicações - centímetros de 

coluna ... . · .. . .. . . .. •.• ..... . . Cr$ 6 . 720,00 

----------------------------~ PREÇOS - ASSINATURAS 

* Hacapá ... .. ... . .... . ...... •. 
*Outras Cidades .. . . : . . . .... . . 
* As assinaturas são semes -

tra i s e venc íve is em 30 de 
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Cr$ 50 .400 ,00 
Cr$ 134 .400,00 

Preço do Exemplar ..... ·· ···· · · Cr$ 
Número atrasado . ...... . . . ... .. Cr$ 

440 , 00 

600 , 00 

RECLAMAÇOES 
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tor do Departamento de Impr ensa Oficial do 
T.F . do Amapá , até 8 dias após a publ icação . 

DE,PA,f'ITAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL v Rua Candido Mendes * Macapé Território Federal do Am.apé v T~lefones. 222·0444 * Rama os 176 • 177 • 178 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Da Vigência : - O present e contrato 
entrará em vigor a partir da data de entrega pel o "PROPRIE
TÁRIO" do referido meio de hospedagem ao " ARRENDATÁRIO"Sra. 
SUERDA 1-!ARIA BASTOS ALBUQUERQUE e terá vigência por 02 
(dois) anos. 

CLÁUSULA QUARTA - Prorrogação: - Este contrato poderá 
ser prorrogado por aditamento e dec isão das partes ora con
tratantes , por prazo de 02 (dois) anos. 

Parágrafo Primeiro : - Não desejando uma das partes a 
renovação do presente cont r ato, deverá comunicar à outra 
com antecedência de 02 (dois) meses, através de carta regis 
trada . -

Parágrafo Segundo : - É facultado ao "ARRENDATÁRIO" r es 
cindir o presente contrato após decorrido 01 (um) ano,desrle 
que o Nei o de Hospedagem não t enha atingido no 19 ano uma 
taxa, médi a de ocupação de 30% ( tr inta por cento). 

CLÁUSULA QUINTA - Das obr igaçÕes: 

I - Do Prop r ietário 

a ) Entregar o Heio de Hospedagem em perfeitas condi 
çÕes e que permitam ao Arrendatário, uma exploração regular 
e tranquila do mesmo . 

b) Conservar a pler.a e inte i ra propriedade do ~leio de 
.Hospedagem não gravando sobre ele qua lquer direito real ou 
jOutro que venha a afetar a livr e exploração. da referida hospeda
ria pela Arrendatária durante o per1odo de Arrendamento, pa 
ra que o referido Heio de Hospedagem mantenha na classifica 
ção originariamente prevista na legislarão brasi l eira de Tu 
r ismo . 

c ) Fiscalizar e orientar, por intermédio de Inspetores 
de Qua lidade do Órgão Delegado/E~ffiRATUR-DETUR/SEPLAN-AP . 

d) Conceder um pr azo de 06 (seis) meses de carência do 
Arrendatário . 

II - Do Arrendatário: 

a) Colocar o Mei.o de Hospedagem em operaçao , por sua 
conta e risco. 

b) Exigir sempre dos seus empregados e prepostos a ob
servância rigorosa das cautelas adequadas gerindo ou admi -
nistrando o Heio de Hospedagem dentro dos padrões exigidos 
pela legislação específica . 

c ) Assumir inteira responsabilidade na aqu~s~çao de ma 
teriais , bem como junto a fornecedores providenciando os ma 
teriais compl ementares destinados à operação , não inclusas 
na descrição constante do anexo deste contra t o . 

d) Receber às receitas resultantes da exploração conhe 
c ida por este instrumento, assumindo inteira responsabil i da 
de pelo pagamento das despesas operacionai s , os quais in~ 
c~uem as despesas relativas ao pessoal empregado para opera 
çao do r eferido Heio de Hospeda6em, assim como as r eferen ~ 
tes a manutenção e conservação dos equipamentos do Neio de 
Hospedagem interna e externa . 

e) Responsabilizar ~ontra danos dos bens do Proprie t á
r io até a efetiva restituição do imóvel. 

f) Arcar com as despesas relativas a taxas , impostos , 
consumo d'água, t elefone , força e l uz do Heio de Hospeda
gem a contar da data da assinatura do referido contrato. 

g) Procurar seguir as cláusulas deste contrato, fica~
do passivo de rescisão de contrato por parte do Proprietá -
rio . 

h) Facilitar e fornecer os elementos necessar1os para 
que o_Coverno através da Secre t aria de Pl anejament o e Coor
denaçao- DepartamenLo de Turismo - Órgão delegado da 
E~IBRATUR - possa proceder a fiscalização e controle de qua
l tdade do referido Meio de Hospedagem . 

i) Terá um prazo de 06 (seis) meses de carênc i a , que te 
rã início logo após a assinatura do contrato de arrendamen~ 
to. 

Terminando este prazo o Arrendatário pagará mensalmen
te as parcel as de arrendamento ao Proprietário. 

j) Ao mesmo tempo apresentar no mín imo 30% (TRINTA POR 
CENTO) de pessoa l tre inado na área de meios de hospedagemou 

com prática comprovada por documento, assim como o ger ente 
t e rá um treinamento gerencial e or ganização empresarialatra 
vés do CEAG-AP , ou apresentar documentosde ter realizado es 
te tre inamento no mesmo ou em outro órgão. 

CLÁUSULA SEXTA - Do pagamento : - A Arr endatária credi
tará, mensalmen t e ao Proprietário , a remuneração correspon
dente a 20% (VINTE POR CENTO) da receita de hospedagem, até 
o quinto dia. do mês subsequente ao vencido, devendo o paga
mento correspondente se r e f etuado através de GR - Guia de 
Recolhimento. 

CLÁUSULA StfU!A - Da vinculação do pessoal: ·Será dire
tamente vincul ado e subordinado ao Arrendatário, todo pesso 
al que a qualquer título ·for utili zado pelo Meio de Hospeda 
gem na execução dos serviços que trata este instrumento,nãÕ 
t endo com o Proprietário relação jurídica de qualquer natu
reza. 

CLÁUSULA OI TAVA - Subl ocação - Empréstimo - Cessão e 
Transferência: - O imóvel arrendado não poderá se r subloca
do ou ~ado em empré~ti~o, sendo também absoluta~ente vedada 
a cessao e transferenc1a deste contrato, , por parte do Arren 
datário , exceto mediante a au torização do Proprietário . -

Parágrafo único : - Ai nda que autorizado pelo Proprietá 
rio a Cessão e Transferência do contrato, ficará ao Arrenda 
tário sol i dariamente r esponsável , com o cessionário, por to 
das as obrigações e encargos decorr entes des t e instrumento~ 

CLÁUSULA NONA- Destruição total ou parcial do imóvel: 
- Em caso de destruição total do imóvel, fica resc ind ido de 
pleno acordo o presente contrato . 

Parágrafo Primeiro: Havendo destruição parcial do imó
vel o Arrendatário compromete- se a consertar ou mandar con
sertar , ou recons truir a s suas custas dentro do menor prazo 
poss1vel e de maneira que após o serviço, f i que idênt i co ao 
que era anteriormente. 

Parágrafo Segundo: - Caso o Arrendatário nao venha con 
sertar , mandar conserta , ou reconstruir a parte danificada 
do Hotel, o presente contrato poderá ser resc indido automa
ticamente. 

CLÁUSULA D~CU!A - Da denominação do Meio de Hospedagem~ 
- Durante toda a duração da exploração o Heio de Hospedagem se 
rã conhecido sob o nome de Hospedaria de Turismo de Calço ~ 
ene, sendo vedado ao Propr ietário após o término do contra
to, utilizar a sigl a ou qualquer objeto ou documento fazen
do referência ao Arrendatário . 

Parágrafo único: - O Arrendatário compromete- se r eti -
rar as suas custas , todos os painéis, siglas , prospectos pu 
blicitários , inclusive todos os obj etos que façam r eferên ~ 
cia ao Arrendatário, dentro do prazo máx imo de 30 ( trinta) 
dias ao término do contrato, seja qual for o motivo . 

CLÁUSULA D~CI~!A PRIMEIRA - Da resc isão: - Em caso de 
omissão grave a qualquer das obrigaçÕes do presente por "Ar 
rendatário ou pelo "Propri etário", a parte que tive r queixa 
avisará a outra por meio de carta r egi strada com aviso de 
recebimento especificando a natureza da omissão.devendo esta 
ser sanado no prazo de 0 1 (um) mês, e o não atendimento implicará 
na resc i são do contrato, no prazo de 90 (noventa) di~s , a 
contar da data .desta comunicação . 

Parágrafo Primeiro: - Quando da r estituição do Imóvel ora 
arrendado , será o mesmo submet ido a vistoria a de cuja rea
lização será incumbida uma comissão mista, designada pelo 
Proprietário e o Arrendatário devendo na oportunidade essa 
comissão apurar as condiçÕes em que o Hotel se encontra, le 
vando- se em consideração a depreciação normal do mesmo e de 
seus bens , decorrentes de seu uso, apurando-se as responsa
bilidades pelo seu desgaste anormal , arcando com tais res -
ponsabilidades a parte que lhe der ca~sa. 

Parágr afo Segundo: - Responderá c arrendatári o pelas 
despesas de reparos e consertos que vierem a ser determina
dos como da responsabilidade dela , pela vistoria mencionada 
e decorrentes de desgastes anorma i s . 

CLÁUSULA D~CU1A SEGUNDA - Foro : - Elegem as partes o 
Foro da cidade de Macapá- AP, para dirimir ações e atos de -
correntes do pr esente sontrato , renunciando , expressamente, 
a qua lque r outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem ass im justos e contratados , ass inam, o 
presente contrato , em cinco (OS) vias de igual t eor e forma 
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para um só efei t o , juntamente com as testemunhas abaixo . 

Hacapá- AP , 04 de junho de l. 985. 

ANNIBAL BARCELLLOS 
Governador 

SUERDA HARIA BASTOS DE ALBUQUERQUE 
Arrendatário 

TESTEHUNHAS : Ileg{veis 

HI - GOVERNO DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE PLENEJ~ffiNTO E COORDENAÇÃO 

CONTRATO DE ARREND~NTO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBW! O GOVERNO DO ~!APÁ E A 
F I~!A SUERDA HARIA BASTOS DE ALBUQUEQUER , PARA FINS DE AR -
REND~!ENTO DA HOSPEDARIA DE TURISHO DO OIAPOQUE . 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de hum mil 
novecentos e oi tenta e c i nco (1.985) , nesta Cidade de Maca
pá, na Secretar ia de Pl anejamento e Coordenação , de um lado 
o Governador do Amapá, representado neste ato pelo seu Go - 
vernadqr, Senhor ANNIBAL BARCELLOS , daqui em diante denomi
nado "PROPRIETÁRIO"· e de outro afirma SUERDA ~!ARIA BASTOS AL 
BUQUERQUE , com sede na Cidade do Oiapoque, à Rua Joaquim 
Caetano da Silva; .s/n, Bairro Central, inscr ita no CGC(HF) 
05.964 . 259/0001- 76 , representada neste ato por sua proprie
tária Senhora SUERDA MARIA BASTOS ALBUQUERQUE, brasileira , 
casada, comerc i ante, residente e domiciliada na Cidade do 
Oiapoque à Rua Joaquim Caetano da Silva, s/n, CI 20 . 481/ AP 
(2? via), CPF- 007 905 672- 53, daqui por diante denomina 
da "ARRENDATÁRIA", t em as partes entre si, justo e contrata 
do o presen t e "Contra to de Arrendamento" que se regerá pelas 
Cláusulas e condiçõe s seguintes: 

CLÁUSULA PRI~ffii~~- Fundamento Legal : - O presente Con 
t ra to de Arrendamento foi elaborado de acordo com o que pre 
ceitua o inciso XVII, do art i go 18, do Decreto- Lei n9 4 1 1~ 
de 08 de janeiro de 1969 e na aprovação pelo Exce l entíssimo 
Senhor Governador. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do objetivo : - O objetivo do presente 
contrato é o arrendamento a Sra. SUERDA ~!AR IA BASTOS ALBUQUERQUE 
do Imóvel, benfeitorias e equipamentos i n tegrante da Hospeda 
ria de Turismo do Oiapoque de propriedade do Governo deste 
Território e l ocalizado ã Rua Joaquim Caetano da Si lva, s/n 
na Cidade do Oiapoque. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Vigência : - O presente contrato 
entrará em vigor a partir da data de entrega pelo "PROPRIE
TÁRIO" do referido meio de hospedagem ao "ARRENDATÁRIO"Sra. 
SUERDA MARIA BASTOS ALBUQUERQUE e terá vi g ência por 02 
(doi s ) anos . 

CLÁUSULA QUARTA- Prorrogação: - Este contrato poderá 
ser prorrogado por aditamento e dec i são das partes ora con
tratantes , por prazo de 02 (dois ) anos . 

Parágrafo Primei r o : - Não dese jando uma das par t es a 
r enovação do presente contrato, deverá comunicar à outra 
com antecedência de 02 (dois) meses , através de carta regis 
t rada . -

Parágrafo Segundo : - t: facultado ao "ARRENDATÁRIO" res 
cindir o presente contrato após decorr i do 01 (um) ano, des~ 
de que o Meio de Hospedagem não t enha at ingido no l Y ano urna 
taxa, média de ocupação de 30% (TRINTA POR CENTO). 

CLÁUSULA QUI NTA - Das obrigaçÕes : 

I - Do Proprie tário 

a) Ent r egar o Me io de Hos pedagem em pe rfe i tas condi
çÕes e que permitam ao Arrendatário, urna exp l oração r egular 
e tranquila do mesmo. 

b) Conservar a p l ena e in teira propriedade do Heio de 
Hospedagem não gravando sobre e le qualquer direito r ea l ou 
outro que venha a .afetar a l ivre exploração da refer ida hos 
pedaria pe l a Arrendatária durante o período de Arrendamen ~ 
to, para que o re f erido Meio de Hospedagem mantenha na elas 
sificação originariamente previ s ta na l egis lação brasile ira 
de Turi smo: 

c) Fiscalizar e or ientar, por int ermédia de Inspe tores 

de Qualidade do úrgão Delegado/E~lliRATUR-DETUR/SEPLAN-AP . 

d) Conceder um prazo de 06 (seis) meses de carência ao 
Arrendatário. 

II - Do Arrenda t ár i o : 

a) Colocar o Heio de Hospedagem em ope ração, por 
conta e risco . 

sua 

b) Exigir sempr e dos seus empregados e prepostos a ob
servância rigorosa das cautelas adequadas gerindo ou admi -
nistrando o Meio de Hospedagem dentro dos padrões exi3idos 
pela legislação específica. 

c) Assumir inteira responsabi l idade na aquisição de ma 
te r iais, bem como junto a fo r necedores providenciando os ma 
teriais complementares destinados ã operação, não i nc lusas 
na descr ição constante do anexo deste contrato . 

d) Receber às receitas r esultantes da exploração conhe 
cida por este instrumento , assumindo inteira responsabi l ida 
de pelo pagamento das despesas operacionais , os quais in~ 
cluern as despesas r e lativa s ao pessoal empregado para opera 
ção do referido Heio de Hospedagem, assim como as referen ~ 
tes a manutenção e conservação dos equipamentos do Me i o de 
Hospedagem interna e externa . 

e) Responsabilizar contra dano s dos bens do Proprietá
rio até a efetiva restituição do imóvel . 

f) Arcar com as despesas re l ativas a taxas, i mpostos , 
consumo d 'agua, telefone, força e luz do ~leio de Hospedagem 
a contar da da ta da ass inatura do refe r ido contrato , 

g) Procurar seguir a s c l áusulas deste cont rato, f ican
do passivo de rescisão de cont rato po r parte do Proprietá -
rio. 

h) Facilitar e fornecer os e lementos necessar~os para 
que o governo através da Secretari a de Plane jamento e Coor
denação- Departament o de Tur ismo - Úrgão De l egad o da 
E~lliRATUR - para pr oceder a f iscalização e controle de quali 
dade do referido Meio de Hospedagem. 

i ) Terá um prazo de 06 (seis ) meses de carênci a , que 
terá início logo após a assinatura do contrato de arr enda -
menta. 

Terminando este prazo o Arrendatário pal}ará mensalmente 
as parcelas de arrendamento ao Proprietário . 

j) Ao mesmo t empo apresentar no mít\ imo 30% ( TRINTA 
POR CENTO) de pessoal t r einado na á rea de meios de hospeda
gem ou com prática comprovada por documento , assim como o 
gerente terá um treinamen t o gerecial e organização empre sa
r ial através do CEAG-AP , ou apresenta r documentos de t er rea 
lizado este tre inament o no me smo ou em outro Órgão. 

CLÁUSULA SEXTA - Do pagament o: - A Arrendatária credi
tará, mensa lmente ao Propr ietário, a r emuneração correspon
dente a 20% (VINTE POR CENTO) da r eceita de hospedagem , até 
o quinto dia do mês subsequente ao vencido, devendo o paga
mento correspondente ser efetuado através de GR - Guia de 
Recolhimento . 

CLÁUSULA St:TIMA- Da vinculação do pes soal: - Será di
retamente vinculado e subord i nado ao Arrendatário, todo pes 
soal que a qualquer título for u t ilizado pelo Ne io de hcisp~ 
dagern na execução dos serviços que trata e ste instrumento , 
não tendo com o Proprietário r elação jur ídica de qualquer 
natureza . 

CLÁUSULA OITAVA - Sub locação - Emprést imo - Cessão e 
Transferência : - O imóve l arrendado não poderá ser sub loca
do ou dado em empréstimo, ·sendo também abso l u tarnente vedada 
a cessão e transfer ência deste contra t o , por parte do Arren 
da t á rio, exceto mediante a au t orização do Proprie tário . -

Parágr afo único : - Ai nda que au tor izado pelo Propr ietá 
rio a Cessão e Transferência do contrato , ficará ao Arrenda 
t á rio solida riamente r esponsável , com o cessionário , por t~ 
das a s obrigações e encargos decorrentes deste instrumen -
to. 

CLÁUSULA NONA - Destruição total ou parcial do i móvel: 
Em caso de des truição total do imóvel, fica rescindido de 
pleno acordo o presente contrato. 

Parágrafo Primeiro: Havendo destruição parcial do lmo
vel o Arrendatár i o comprome te- se a conser t a r ou mandar con-
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sertar, ou reconstruir as suas custas dentro do menor prazo 
possível e de maneira que apos e serviço, fique identico ao 
que e ra anteriormente . 

Parágrafo Segundo : - Caso o Arrendatário não venha con
sertar , mandar consertar, ou reconstruir a parte danificada 
do Holel , o presente contrato poderá ser rescindido automa
ticamente . 

CLi\USULA DI!CU!A - Da denominação do Meio de Hospeda 
gem: - Durante toda a duração da exploração o Heio de llos
pedagem será con~ec~do sob o nome de Hospedaria de Turis 
mo do Oiapoque , sendo vedado ao Proprietário após o térmi:
no do contrato , utilizar a sigla de qualquer objeto ou do
cumento fazendo refe rincia ao Arrendatário. 

Parágrafo Onico : - O Arrendatário compromete-se reti -
rar as suas custas, todos os pa in~is, siglas, prospectos 
publiciLários, inclusíve todos os objetos que façam referincia 
ao Arrendatário, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias ao 
t érmino do contrato , seja qual fo r o motivo . 

CLÁUSULA DJ!CI~!A PRI~lliiRA - Da rescisão: - Em caso de 
omissão grave a qualquer das obrigações do presente por 
"Arrendatário" ou pelo "Proprietário", a parte que tiver 
queixa avisará a outra por meio de carta registrada com a
viso de recebimento especificando a natureza da omissão 
devendo esta ser sanado no prazo de 01 (um) mis, e o não 
atendimento implicará na rescisão do contrato , no prazo de 
90 (noventa) dias , a contar da data desta comunicação . 

Parágrafo Primeiro : - Quando da r estituição do lmÓvel 
or a arrendado , será o mesmo submetido a vistoria a de cuja 
realização será i ncumbida uma comissiio mista , designada pe 
lo l'ropr ie tário e o Arrendatár i o devendo na oportuni dade 
essa comissão apurar as condições em que o Hote l se encon
tra, levando-se em consideração a deprecia ção normal do 
mesmo e de seus bens, decorrentes de seu uso, apur ando - se 
as responsabilidades pelo seu desgaste anormal, a rcando con: 
tais responsabilidades a parte que lhe der causa . 

Parágrafo Segundo : - Responderá o arrendatário pelas 
despesas de reparos e consertos que vierem a ser determina 
dos como da responsabilidade dela, pela vistoria menciona 
da e decorrentes de desgaste anor mais . 

CLÁUSULA D~CU!A SEGUNDA - Foro : - Elegem as partes o 
Foro da Cidade de ~lacapá-AP, para dirimir ações e atos de
correntes do presente contrato , renunciando , expressamente 
a qualquer outro , por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam, o 
presente contrato, em cinco (OS) vias de igual teor e for
ma para um só efeito , juntamente comas testemunhas abaixo . 

~!acapá-AP, 17 de abril de 1985. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado r 

SUERDA ~!ARIA BASTOS DE ALBUQUERQUE 
Arrendatãrio 

TESTEHUNflAS: Ilegíveis 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

Território Federal do Amapá 

1~ CIRCUNSCRIÇÃO - ~!ACAPÁ 

EXPEDIENTE DO DIA 17 DE JUNHO DE 1985 PARA CI!!.NCIAS E DEVI
DAS I NTI~!AÇOES DAS PARTES. 

* JUIZ DE DIREITO: DR. DORIVAL BARBOZA . 

* DIRETOR DE SECRETARIA DA VARA CIVEL: SR. LUCI V ALDO DOS SAN 
TOS FERREIRA. -

AÇÃO ORDINÁRIA DE RECONHECI~NTO E DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE 
DE FATO C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS E PARTILHA DO PA
TRUtONIO ADQUIRIDO PELO ESFORÇO CO~Iilll POR CONVIV!!.NCIA EM CO!!_ 
CUBINATO: 

Processo Cível nQ 16.946/85 
Requerente RAIHUNDA ANÁJ.lA DE ~!ATOS 

Advogado Dr . Pedro Petcov 
Requerido JOS!!. DE ~tATOS COSTA 
Advogado Dr. Eloilson Amoras da Silveira Távora 
Despacho ''A autora para replicar, em dez dias . Hacapá 

13 de junho de 1985 . DORIVAL BARBOZA: j uiz de 
Direito . " 

BUSCA E APREENSÃO : 

Processo Cível nQ 16.949/85 
Requerente SEVERO VElCULOS LTDA . SEVEL 
tidvogada Dra . Hargaretc Santana dos Santos 
Requerido JUVENAL ARAOJO NETO 
Despacho "Junta- se. Defiro o pedido. Int ime-se . Macapâ, 

11 de junho de 1985 . DORIVAL BARBOZA . Juiz de 
Direito . " 

DESPEJO: 

Processo CÍvel nQ 16 . 927/85 
Requerente ANTONIO ARAÚJO SILVA 
Advogada Ora. Luiza }laria Costa Pessoa 
Requerido ANTONIO PACHECO RIBEIRO 
Sentença "Como o pedido de desistência foi for.mu lado an 

tes da citação e , consequentemente antes de ter 
decorrido o prazo par a a respostas, o pedido 
pode ser acolhi do sem anuênc i a da par te contrá 
ria . Por esta razão defiro o pedid~ de desis ~ 
tência e julgo extinto o pr esente processo ,sem 
julgamento do mérito , com fundamento no art . 267, 
inciso VIII do CPC . Transitaaa esta em j ulga -
do , di-se baixa na distribuição e arquive- se . 
Publique- se , registre- se e intimem-se . Hacapá, 
lO de j unho d·e 1985 . DORIVAL• BARBOZA. Juiz de 
Direito." 

DIVÓRCIO CONSENSUAL: 

Processo Cível nQ 14 . 187/83 
Requerentes : llAILTON CARLOS MARTINS e JOANA D' ARC DE AL~!EI-

Advogado 
Despacho 

DA ~!ARTINS . 

Dr . Aldenor Sal es da Silva Fonseca 
"Jun ta- se . Indefiro . Os requerentes já recebe
ram a Carta de Sent ença , ins trumento hábil pa
ra averbação (f l s. l 7). Intime- se e arquive- se . 
~lacapá, 11 de junho de 1985 . DORIVAL BARBOZA . 
Juiz de Direito . " 

DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO : 

Processo CÍ vel nQ 15 . 404/84 
Requerente ~IILCAH RODRIGUES DA SILVA 
Advogado Dr . Cícero Borges Bordalo 
Requerido ESPOLIO DE JOS!!. LOBO RODRIGUES 
Advogada Dra. Vera de Jesus Pinheiro Corria 
Despacho "Jun t e-se . Indefiro , posto que o feito J a foi 

sentenciado . Int ime-se . Hacapá , 28 de fever ei
ro . DORIVAL BARBOZA : Ju iz de Direito. " 

EXECUÇÃO: 

Processo Cível nQ 16 . 464/85 
Exequente CIA . ITAO DE INVESTI~NTO, CR!DITO E FINANCIA

~NTO 

Advogada 
Executados 

Despacho 

EXECUÇÃO: 

Dra . Hargarete Santana dos Santos 
RAI~IDNDO EDSON OLIVEIRA E SILVA e CARLOS AUGUS 
TO OLIVEIRA DA SILVA 
"Junte-se . Defiro o pedido de suspensão . Inti
me- se . Hacapá, 12 de junho de 1985 . DORIVAL BAR 
BOZA. Jui z de Di reito. " 

Processo Cíve l nQ 16 . 710/85 
Exequente PACHECO & MAGALHÃES LTDA. 
Advogado Dr . Ruy Apolonho de Oliveira 
Executado HONÚRIO CORR!!.A 
Sentença "Julgo, por sentença , extinto o presente pro -

cesso de execução , com fundamento no art; 794 , 
inc i so I do CPC . Transitada esta em julgado , 
dê- se baixa na distribuição e arqu ive- se . Pu -
blique- se , registre-se e intimem- se . Macapá , lO 
de j unho de 1985 . DORIVAL BARBOZA. Juiz de Di
reito ." 

EXECUÇÃO FORÇADA : 

Processo CÍvel nQ 17 . 013/85 
Exequente ANTONIA ~!AGNO DA SILVA 
Advogada Dra. Harly Porpino Nunes 
Execu t ado \iALMIR PESSOA FERREIRA 
Advogado Dr . Cícero Bor ges Bordalo 
Despacho "Junte-se . Sobre o oferecimento , ouça-se a ex~ 

quente, pm três dias. I ntime- se . Macapá, 12 de 
junho de 1985 . DORIVAL BARBOZA. Juiz de Direi-
to . 11 

EXECUÇÃO FORÇADA: 
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Processo Cível n9 16. 993/85 
Exequente BANCO DO BRASIL S/A 
Advogada Dra . Sul amir Palmeira ~lonassa de Almeida 
Executado DEOGRACIA PEREIRA VIEIRA 
Sentença "Julgo, por sentença, extinto o presente pro -

cesso de execução forçada, com fundamento no 
art. 794, inciso I do CÓdigo de Processo Ci 
vil. Recolha-se o mandado de citação e penhora . 
Transitada esta em j ulgado e r ecolhido o manda 
do, dê-se baixa na distribuição e arquive-se ~ 
Publique- se, registre-se e intimem- se . Macapá , 
13 de junho de 1985. DORIVAL BARBOZA. Juiz de 
Direito. " 

EXECUÇÃO FORÇADA: 

Processo Cível n9 16.996/85 
Exequente BANCO DO BRASIL S/A 
Advogada Dra. Sul amir Palmeira Monassa de Almeida 
Executados OLIVEIRA & BENTES LTDA. e outros 
Sentença "Julgo, por sentença , ext into o presente pro -

cesso de execução, com fundamento no art. 794 , 
inciso I do CPC. Transitada esta em julgado , 
dê-se bai xa na dis tribuição e arquive-se. Pu -
blique-se , registre- se e intimem-se. Nacapá , 
10 de j unho de 1985. DORIVAL BARBOZA. Juiz de 
Direito." 

EXECUÇÃO FORÇADA: 

Processo Cível n9 16 . 997/85 
Exequente BANCO DO BRASIL S/A 
Advogada Ora. Sulamir Palmeira Monassa de Almeida 
Executados AUTO~C-AUTOMÚVEIS DE MACAPÁ LTDA. e outros 
Sentença "Julgo, por sentença , extinto o presente pro -

cesso de execução , com fundamento no art. 794, 
inciso I do CPC . Recolha- se o mandado de cita
ção . Transitada esta em j ulgado, e r ecolhidos 
os mandados, dê-se baixa na distribuição e ar
quive-se. Publique- se, registre- se e intimem
se. Macapá, 13 de junho de 1985 . DORIVAL BARBO 
ZA. Juiz de Direito." 

EXECUÇÃO FISCAL: 

Processo Cível n9 749/82 
Exequente INSTITUTO DE ADMI NI STRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVI 

Advogada 
Executado 
.Sentença 

DRNCIA E ASSI STENCIA SOCIAL - l APAS -
Ora. Vera Lúcia Lima dos Santos 
AMAPÁ CLUBE 
"Jul go, por sentença , extinto o presente pro -
cesso·,de execução fi scal, com fundamento no art 
794, inciso I do CPC. Transitada esta em julg~ 
do, dê-se baixa na distribuição e arquive-se . 
Publique-se , registr~-se e intimem- se . Macapá , 
13 de junho de 1985. DORIVAL BARBOZA: Juiz de 
Direito. " 

EXECUÇÃO FISCAL: 

Processo Cíve l n9 1.062/89 
Exequente INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVI~ffiNTO FLORES 

TA- IllDF 
Advogada 
Executado 
Sentença 

Ora. Luiza Maria Costa Pessoa 
~lOACIR BRAGA COUTINHO 
"Julgo , por sent ença, extinto o presente pro -
cesso de execução fiscal, com fundamento no art 
794, inciso I do CPC. Transitada esta em j ulg~ 
do, dê-se baixa na distribuição e arquive-se . 
Publ ique-se, registre- se e i n timem-se . Macapá , 
11 de junho de 1985. D~RIVAL BARBOZA: Juiz de 
Direito." 

GUARDA E RESPONSABILIDADE: 

Processo Cível nQ 16.796/85 
Requerentes: JOS~ ZI~~ DOS SANTOS e MARIA MARGARIDA SILVA 

DOS SANTOS 
Advogado 
Sentença 

INDENIZAÇÃO: 

Dr: Jamil Davi Valente dos Santos 
"Julgo, por sent ença, extinto o presente pro -
cesso sem j ulgamento do mérito, com fundamento 
no art igo 267, inciso III do CPC. Sem custas . 
Trans itada em julgado , dê- se ba i xa na di s t r i -
buição e ar quive-se . Dou a presente por publi
cada em audiência e por intimadas a s par tes 
Regis tre-se . Nada mais havendo fo i encerrado o 
presente termo de aud iênci a que va i devidamen
t e a ss inado. Eu, Diretor de Secretaria, subs -
crevi. DORIVAL BARBOZA: Juiz de Dire ito." 

Processo Cí~el n9 13. 560/8 2 
Requerente : CREUSA RODRIGUES ROCHA 

Advogada Dra. Narly Calixto Evelim Coel ho 
Requerentes: OSVALDO MARQUES GALENO e JOSÉ AIRTON GALENO CAR 

DOSO 
Advogado 
Sentença 

Dr. Francisco Souza de Oliveira 
"POR TODO O EXPOSTO e por tudo mais q1.1e dos a.!: 
tos consta, JULGO PROCEDENTE a ação para conde 
nar tão somente o réu OSVALDO MARQUES GALENO ~ 
já qualificado, a reparar o dano causado à au
tora , pela morte de seu marido ~lANOEL DOS SAN
TOS ROCHA , pagando-lhe a PENSÃO MENSAL equiva
lente a UM (01) SALÁRIO MINIMO REGIONAL, a par 
ti do dia 28 de julho de 1982, corrigido mone~ 
tariamente, como complementação da pensão que 
j á vem recebendo pe l o Instituto Nacional de Pre 
vidência Nacional - INPS. Desta importância de 
ve ser deduzida a importância recebida , a títu 
lo de seguro que lhe foi paga pela empresa se~ 
guradora ATLÂNTICA - COMPANHIA NACIONAL DE SE
GUROS, conforme recibo de fls . 67. O pagament o 
deverá ser feito à autora a t é a data em que o 
seu felecido marido completaria sessenta e cin 
co (65) anos de idade, ou seja, OS de janei ro 
do ano 2008. O réu deverá atender aos di sposi
tivos do artigo 602 e seus §§ do Código de Pro 
cesso Civil. CONDENO mais o réu ao pagamento 
das cus tas processuais e honorários de advoga
do que· arbitro em quinze por cento (15) sobre 
a valor da importância em a t raso a ser calcula 
da pel o Contador e doze (12) prestações vincen 
das. Publique-se , registre-se e intimem- se . Mã 
capá, 07 de junho de 1985. DORIVAL BARBOZA -
Juiz de Direito :" 

INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS : 

Processo Cível n9 15 .377/84 
Requerente RAUlUNDO PANTOJA 
Advogado Dr. Evaldy Motta de Oliveira 
Requerido CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ CODEASA 
Advogado Dra. Orgeni Jucá 
Sentença "Homologo, por sentença , o cál cul o de fls . ll7, 

para que pr oduza seus jurídicos e legais efei
tos . Trans i t ada esta em julgado, expeça-se man 
dado de citação e penhora. Publi que- se , regis~ 
tre- se e inti mem-se . Macapá , 12 de junho de 
1985 . DORIVAL BARBOZA. Juiz de Direito." 

MEDIDA CAUTELAR I NOHINADA DE GUARDA DE ~ffiNOR: 

Processo Cível n9 16 . 582/85 
Requerentes: JOÃO FEL1qO DINIZ e DAL VA MARINHO NUNES DINIZ 
Advogado Dr. Antonio Cabral de Cas tro 
Requerido CELESTINO ESTIMA TAVARES PINHEI RO 
Advogado Dr. Paulo Alberto dos Santos 
Despacho "Junte-se . Sobre a proposta de acordo sobre a 

guarda e responsabilidade do menor , orçam- se 
os autores , em ci nco dias . Após, cls. Macapá , 
13 de junho de 1985 . DORIVAL BARBOZA. Juiz de 
Direito . " 

SEPARAÇÃO JUDI CIAL LITIGIOSA: 

Processo Cíve l n9 15.651/84 
Requerente OSMARINA DE AL}ffiiDA FRAZÃO 
Advogada Dra. Vera de Jesus Pinhe i ro Corrêa 
Requerido H~ffiERTO RABELO FRAZÃO 
Advogada Dra. Daisy Maria Campos do Nascimento Garcia 
Despacho "Junte-se. Defiro o pedido com re l ação aos al i 

mentos . Oficie- se à CAESA r equisitando o de scon 
to . Quanto ao segundo pedido, indefiro-o , por 
incomportávc l no present e fe ito . Intime- se . Ha 
capá , 05 de junho de 1985 . DORI VAL BARBOZA-:
Jui z de Di reito ." 

O present e EXPEDI ENTE será af ixado no lugar de cos t ume 
e publicado na f orma da Lei. O que cumpra-se na forma da Lei. 
Dado e passado nesta cidade de Macapá , Capi t a l do Territõ -
r i o Federal do Amapá , aos dezessete dias do mês de junho de 
um mil , novecent os e oitenta e cinco. Eu, Mar i a Ze l y Ferre i 
ra Gomes , a tenden t e judi ciári o, dati l ografei. Eu , Lucivaldo 
dos Santos Fer r e ira, Dir e tor de Secre ta r ia da Va ra Cíve l 
subscrevi . 

VI STO 
DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Di rei t o 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERRE IRA 
Dir etor de Secretaria da Vara Cível 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS TRABALHADORES 

ENPRESAS DE PESCA DO TERRITÚRlO FEDERAL DO Al-IAPÁ-APROPESCAP 

CAPiTULO I 

Art. 19- A Associação Profissional dos trabalhadores 
em empresas de Pesca do Território Federal do Amapá 
APROPESCAP - com sede na c idade de ~!acapá e foro , em todo 
o T. F. do Amapá,é constituída pa ra f i ns de estudo . coorde
n'-lção , proteção, com o intui~o de co labor ação com os poderes pú
blicos e as demais associaçÕes , no sentido da solidariedade 
socia l c de sua subordinacão aos interesses naciona Ls . 

Art . 29 - Sio prerrogativas da Assoc iação : 

a) - Representar perante as autoridades administrati 
vas e judiciárias os inte=esses individuais dos associados 
re lativamente i categoria profissional ren r esentada pela 
associação . 

b) Fundar e mante r agênc i as de colocação . 

c) Co labora r com o estado , como órgão técni co c con -
sultivo , no es tudo a so lução dos problemas que se re lacio
nam com a sua ca t egoria orofissional. 

Art. 39- São Deveres da Associação : 

a) - Colaborar com os poderes oÚb licos no desenvolvi
mento da solidariedade das c l asses . 

b) - Promove r a fundação de coopeta tivas de consumo e 
de crédi t o . 

c) - Mante r servicos de assistência judiciá r ia pa ra 
os associados, visando a proteção da categoria profiss io 
nal. 

d) - Fundar e manter escolas , espec ialmente de ensino 
Profissional. 

Art. 49 - São Condi çÕes Para o Funcionamento da Asso
ciação : 

a) - Observãncia rigo rosa da lei e dos princípios 
mora l e compreensão dos deve res c ívicos . 

ela 

b) - Obstenção de qualquer propaganda nao soment e de 
doutrinas incompatíveis com as i nstituições e os int eres -
ses nacionais , mas, t ambém, de candidaturas para cargosef~ 
t i vos estranhos à associação . 

c) - l nexis t incia dos exercícios de cargos e leti vos 
cumulativamente com o de emprego r emuner ado pe l a associa -
cao . 

CAPfTUl.O II 

Art. 59 - Aos DL reitos c Deveres dos Associados: 

a) - A todos aa ue l cs aue oart1c1par em da categoria re 
presentativa do grupo profissional a ssiste o direito de ser 
admitido na associação . 

Art . 69 - São direitos dos direitos : 

a) - Tomar par t e , votar e se r votado nas Assembléias 
gera i s , na conformidade com o art. 149 

b) - Requerer com número de assoc iados sunerior a 10% 
(dez po r cento) a convocação da asscmbliia geral ext raord i 
nár ia , justificando-a . 

c) - goza r dos servicos da associacão . 

§ 19 - Os di reitos dos associados são pes soais e in -
Lransfe r iveis . 

§ 29 - Perderá seus direitos o associado que, por qual 
que r motivo , deixar o exe rcício de profissio exceto nos 
casos de aposentadoria, invalidez, falta de trabalho ou 
prestação de serviço militar obr i gatório , ficando nestes 2 
(dois) Últimos casos enquanto ocorrem, isen t o de pagamento 
das contribuições e pr ivado do exercÍcLo de carg.o de admi
nistracão. 

Art . 79- São Deveres dos Assoc i ados : 

a) - Pagar pontualmente e mensa lidade de 57. (cinco por 
cen t o) , de ordenado mensa l, até que nova mensa l idade seja 
arbi trada nela Assemblé i a Gera l . 

b) 
decisões. 

Comoar ecer as assembl éLas gera is e acatar suas 

c) - Prestigiar a associação por todos os meios ao 
seu a l cance e propagar o esp1r1 to assoc i a tivo entre os ele 
men tos da ca tegoria profiss i onal . 

d) - Respe i t ar em tudo, a leiJ e aca tar as autorida -
des constituídas . 

e) - Cumprir o presente estatuto e os regu lamentosque 
forem c riado s . 

Ar t. 89 - Os assoc iados estão SUJ eltos às Penalidades 
de sus pensão e de e liminacão do auadro socia l . 

§ 19 - Serão suspensos os direitos dos associados . 

a ) - Os que não comparecerem a 3 ( t rês) 
gerais consecutivas sem causa iustifi cada. 

assembl -é i as 

b) - Os que desacatarem a assembléia geral ou a dire
toria. 

29 - Ser ão e l iminados do auadro socia l : 

a) - Os aue oor má condu ta profissiona l, espírito de 
discórdia , ou falta comet ida contra o pat rimônio mora l ou 
material da assoc i acão , se constituír em nocivos à entidade. 

b) - Os que sem motivos justifi cados se at razarem em 
mais de 3 (t rês ) meses de pagamentos das suas contribuições, 

39 - As penal idades serão impostas pela Diretor i a . 

49 - A aplicação da s penal idades , sob pena de nulida 
de, deverá proceder a aud i incia do associado, o qual pode= 
ra aduzir por esc rito a sua defesa . 

59 - Da pena l idade imposta caberá recur so para Assem 
bléia Geral. 

Art . 99 -
qua dro soc ial 
se r eabil item 
seus débi to s , 

Os associados que t enham s i do eliminados do 
poder ão ingressar na Associação , desde que 
a j uizo da Assembléia Geral ou que liquidem 
quando se tratar de atrazo de pagamento . 

§ Onico - Os associados que t e nham sido readmitidos ,na 
fo rma deste art i go, recebe rão novo núme ro de matrícula 
sem prejuízo da contagem de tempo como assoc iado . 

CAPITULO III 
Das EleiçÕes 

Art . 10 - As condições para votar e se r votados , o pr~ 
cesso elei toral das votações obedecerão as normas gera i s pa 
ra as soc i edades civis, a t endida scm~re a ex i gência do es~ 
crutínio secr e t o e cons iderados e leitos os que a l cançar ema 
maior ia de votos dos pr esen t es . 

CAPITULO IV 
Das Assemb léias Gerais e da Administração . 

Art. 11 - As Assembléias Gerais são sober anas nas solu 
çÕes não contrár i as as leis vigentes e a es t e Estatu to,suas 
deliberações serão tomadas por maioria de vo t os dos associ a · 
dos present es, salvo as execuções cont idas nos pr esentes 
esta tutos. 

§ Onico - Quando Assembléia Gera l não puder funcionar, 
em primeira convocação , será convocada outra , 1 (uma) hora 
depois , a qual poderá se rea l izar como qua lquer númer.o , sal:_ 
vo casos previ stos nos presentes estatutos . 

Art . 12 - Real i.zar-se-ão as Assenbléias Geràis Extraor 
dinãrias . 

a) - Quando o presidente ou a maior ia da dir e toria 
Conse lho Fiscal julgar conveniente . 

ou 

b) - A requerimento dos a ssoc iados em número de 10% 
(dez po r cento) dos assoc i ados em cond i ções de requerê- la, 
os quais especificar ão por menorizadamente os mo tivos da 
convocação . 

Art . 13 - A Convocação Geral Extraordinária quando fe i 
ta ~ela ma~or ia da _Díretoria , Conselho Fiscal ou pelos as= 
soc~ados nao pode ra opor- se o Pres i dente da Associação , que 
tera de pr omover sua rea lização dentro de 5 (cinco) di as , 
contados da entrega do req ue rimento na Secretar i a . 
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§ Onico - Na falta de convocação pelo Presidente, fica 
rão, expirado o prazo marcado neste ar tigo, aqueles que de 
liberarem realizar . 

Art. 14 - As Assembléias Gerais Extraordinárias so po
derão tratar dQs assuntos para que foram convocados . 

CAPÍTULO V 
Da Admi nistração . 

Art. 15 - A Associação Profiss i onal dos Trabalhadores 
em Empresas de Pesca do T.F. do Amapá, será admini strada 
por uma Diretoria composta de 3 (três) membros, eleitos pe 
la Assemb léia Geral, para os cargos de Presidente, Secreta 
rio e Tesoureiro e, respectivos suplentes. 

Art . 16 -Ao Pres i dente Compete : 

a) - Repres~ntar a Associação, perante a administração 
pública e em juí zo podendo nesta Última hipótese delegar P_l?_ 
deres : 

b) - Convocar as sessões da Diretoria e da Assembléias 
Ge ral, presidindo àque l as e instalando esta última; 

c) -Assinar as atas das sessões, o orçamento anual e 
todos os papéis que dependam da sua assinatu);'a , bem como os 
l i vros da Secretária e da Tesoureira; 

d) - Ordenar as despesas autor i zadas e visar os che
ques e contas a pagar de acordo com o Tesoureiro . 

e) - Nomear funcionários e fixar seus vencimentos, con 
soante as necessidades de serviço, com aprovação da Assem~ 
bléia Geral. 

Art. 17 -Ao Secretário Compete : 

a) Substituir o pres idente em seus impedimentos . 

b) - Preparar a correspondência de expediente da Asso
ciação . 

c) - Ter sob sua guarda o arquivo da Associação . 

d) - Redigir e ler as atas das sessões da Diretoria e 
das Assembléias Gerais . 

Art. 18 - Ao Tesoureiro Compete: 

a) - Substituir o Secretário em seus impedimentos . 

b) - Ter sob sua guarda e responsabilidade os va l ores 
da Associação . 

c) - Apresentar ao Conselho Fiscal , os balancetes men
sais e um balanço anual . 

d) - Recolher o dinheiro da Associação ao Banco do Bra 
sil ou Caixa Econômica Federal. 

CAPÍTULO VI 
Do Patrimônio da Assoc i ação . 

Art . 19 - Constitui o Pa trimôni o da Associação : 

a) -As contribuições dos associados . 

b) As doações e alegados. 

c) - Os bens e valores adquiridos e as rendas, 
mesmos produzidas. 

pe los 

d) - a lugueis de imóveis e juros de títulos c depósi -
tos . 

Art. 20- As despesas da Associação correrao pelas se
guintes rubricas . 

a) - Ensino Técnico - Profissional . 

b) - Agência de Colaboração . 

c) - Despesas Gerais. 

d) - Expediente . 

e) - Representação . 

f) - Despesas de Conservação . 

g) - Previdência (seguros sociais) 

h) - Impostos 

i) multas 

j) -Honorários e comissões 

k) - Despesas diver sas 

1) -Assistência social j urídica e di versas . 

Art . 21 - A administração do patrimônio da Assoc ia ção , 
constituído pela totalidade dos bens que a mesma possuir , 
compete a Di retoria . 

Art. 22 - Os títulos de renda, bem corno os bens de imi 
veis só poderão ser alienados mediante per missão expressa 
da Assembléia Geral, em escrutíneo secreto . 

Art . 23 - No caso de disso l ução, por se acha r a Asso -
ciação incursa nas l eis que de finem crime contra a person~ 
lidade internacional, a estrutura e a segurança do ;Estado 
e a ordem política Social , seus bens , pagos as dívidas de
corr entes das suas responsabi l idades, ser ão incorporadosno 
patr imônio de organização de assistência social a critério 
do Órgão que decretar a re ferida dissolução. 

Art . 24 -No caso de dissolução da Associação , que so 
se dará por de liberação da Assembléia Geral, para esse fim 
especialmente convocada e com a pre sença de 3/4 (t rês quar 
tos) dos associados quites, o seu patrimônio terá o desti~ 
no que a mesma Assemb léia destinar. 

CAPÍTULO VII 
Do Conselho Fiscal. 

Art. 25 - A Associação t erá um Conselho Fiscal , compos 
to de 3 (três) membros efetivos e de 3 (três) suplentes 
eleitos pel a Assemblé ia Gera l, na forma deste estatuto , li 
mitando-se a sua competência à fisca li zação da ges tão fi -
nanceira. 

CAPÍTULO VIII 
Dispos içÕes Gerais 

Art. 26 - Dentro da base territoria l, a Associação , 
quando julgar oportuno, instituirá delegacias ou sessões p~ 
ra melhor pr oteção dos seus associados . 

Art. 27 - O presente estatuto poderá ser reforn~do de~ 
de que a prática indicar essa necessidade, devendo essa r~ 
forma, ser feita por uma Assembléia Geral para esse f i m e~ 
pecialmenrP ~onvocada , observadas as disposições contidas 
no art . 13 deste esta t uto, cabendo à Diretoria da entidade 
submeter as alterações à aprovação da au to r i dade competen
te . 

~faca pá (AP) , 30 de setembro de 1984 . 

SANTANO F. SANTOS 
Presidente 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 
SUPERINTENDENCIA DE NAVEGAÇÃO DO &~PÁ 

CmliSSÃO DE LICITAÇÃO DE COMPRA DE NATERIAIS E SERVIÇOS 

EDITAL DE T0}1ADA DE PREÇOS N9 007 /85- CL 

AVISO 
O Presidente da Comi ssão de Licitação de Compras de Ha 

teriais e Serviços da Superintendência de Navegação do Ama 
pá - SENAVA, faz pÚblico e comunica aos interessados que 
acha-se aberta a Lic itação a nível de Tomada de Preços n9 
007/85-CL , para aquisição de Gêneros Alimentíc i os, Frutas 
c Legumes . 

A Licitação será rea lizada às 09 :00 horas do dia 28 .06 . 
85, na sala de licitação desta Superintendência sito à Av . 
Am.uona s n9 20 . 

o Edital completo e demais esclarecimentos , poderão ser 
obtidos no 19 andar , sala n9 O 1, no endereço a c in~ menc ia
nado, nas horas normais de exped i ente . 

~~capá, 20 de junho de 1985 . 

JOS~ FERREIRA BARBOSA 
Presidente da CL 

ESCRITÓRIO BRASIL 

AVISO 

EXTRAVIO 
Um livro de registro de entrada n9 01 escriturado de 

dezembro de 1979 à junho de 1984 c/ crédi to de 4 .000, um 
livro de r egist ro de saídas de mercadorias n9 01, escritu
rado de dezembro de 1979 à j unho de 1983 , com um débito de 
Cr$ 39 . 880 , o livro de apuraçio de ICH N9 01, com os devi
dos lançamentos do per íodo de dezembro de 1979 à junho de 
1983 por motivo de ter sido estes queimados pelo fogo que 
destruiu o ESCRITÓRIO BRASIL dia 02 de outubro de 1984 , a
proximadamente as 18 :40h, conforme de c la ração do AGRUPAI·IE;:!. 
TO DE 1NCENDIO n9 009. 


	

